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18)TC 8.018/16-81 – Laide da Costa Ribeiro Sales RF 
639.476.1/2 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2013-0.017.282-3)

19)TC 8.037/16-26 – Mariza Goto Hioki RF 503.299.7/4 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Voluntá-
ria, por tempo de contribuição, com proventos integrais, confor-
me art. 6º da EC 41/03 (PA 2013-0.087.669-3)

20)TC 8.045/16-54 – Maria Marcina Picelli Vicentim RF 
646.853.5/1 Analista de Saúde – SVMA – Voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da 
EC 47/05 (PA 2016-0.011.405-5)

21)TC 8.375/16-59 – Angela Aparecida Bogik RF 
736.747.3/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, para o magistério, com proventos integrais, 
conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.090.215-0)

22)TC 8.377/16-84 – Erondina Pereira de Souza RF 
627.951.1/2 Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 
41/03 (PA 2016-0.107.001-9)

23)TC 8.379/16-00 – Sonia Claudia Pereira Felix RF 
638.923.6/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, para o magistério, com proventos integrais, 
conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.104.446-8)

24)TC 8.382/16-14 – Roseli Biasus Paschoalini RF 
678.877.7/1 Professor de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental I – SME – Voluntária, para o magistério, com proventos 
integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.109.808-8)

25)TC 8.759/16-80 – Antonio Braga RF 318.161.8/4 Profes-
sor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 
3º da EC 47/05 (PA 2013-0.139.949-0)

26)TC 8.777/16-62 – Ivone das Graças Rodrigues Cintra RF 
609.892.4/1 Professor de Educação Infantil – SME – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 3º da EC 47/05 (PA 2016-0.116.405-6)

27)TC 8.807/16-21 – Tania Cristina Leite de Almeida RF 
626.196.5/2 Professor de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental I – SME – Voluntária, para o magistério, com proventos 
integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.120.109-1)

28)TC 8.818/16-48 – Ana de Andrade Sampaio dos Santos 
RF 566.545.1/2 Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da 
EC 47/05 (PA 2016-0.117.220-2)

29)TC 8.923/16-22 – Carlos Alberto Silva RF 548.727.7/1 
Especialista em Administração, Orçamento e Finanças – SP-SE – 
Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, 
conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 2011-0.000.391-2)

CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
1)TC 2.300/15-56 – Vicente Rufino Vieira RF 509.756.8.01 

Agente de Apoio – PR-SE – Por invalidez permanente, com 
proventos integrais, conforme art. 40, § 1º, I, da CF/88, com 
redação da EC 41/03 e art. 6-A acrescido pela EC 70/12 (PA 
2005-0.246.842-0)

2)TC 2.306/15-32 – Antonio Carlos Assunção RF 
536.144.3/1 Agente de Apoio – PR-AF – Por invalidez perma-
nente, com proventos integrais, conforme art. 40, § 1º, I, da 
CF/88, com redação da EC 41/03 e art. 6-A acrescido pela EC 
70/12 (PA 2012-0.158.293-4)

3)TC 2.417/15-01 – Maria Tereza dos Santos Fonseca RF 
611.282.0/3 Auxiliar Técnico em Saúde – SMS – Voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos proporcionais, calculados 
pela média, conforme art. 40, § 1º, III, “b”, da CF/88, com 
redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03 (PA 2010-0.338.852-0)

4)TC 2.502/15-70 – Maria Teresa Fernandes da Silva RF 
478.380.8/1 Agente Escolar – SME – Por invalidez permanente, 
com proventos integrais, conforme art. 40, § 1º, I, da CF/88, com 
redação da EC 41/03 e art. 6-A, acrescido pela EC 70/12 (PA 
2005-0.186.680-5)

5)TC 2.519/15-73 – Eli Amalia Zulzke RF 315.853.5/04 
Professor Titular de Ensino Fundamental II – SME – Voluntária, 
para o magistério, com proventos integrais, conforme art. 6º da 
EC 41/03 (PA 2005-0.296.723-0)

6)TC 3.002/15-83 – Eunice de Medeiros Almeida RF 
475.435.2/2 Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 
47/05 (PA 2005-0.212.050-5)

7)TC 1.237/16-67– Miriam Carias RF 595.803.2/2 Assisten-
te de Saúde – SMS – Por invalidez permanente, com proventos 
integrais, conforme art. 40, § 1º, I, da CF/88, com a redação 
da EC 41/03 e art. 6-A acrescido pela EC 70/12 (PA 2014-
0.124.976-7)

8)TC 2.183/16-75 – Ivone Francisca Paiva RF 528.795.2/2 
Assistente de Saúde – SMS – Voluntária, por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 
(PA 2014-0.288.335-4)

9)TC 2.525/16-57 – Sonia Maria Campos Pittigliani Ferreira 
RF 629.746.3-V1 Analista de Saúde – SMS – Voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 
3º da EC 47/05 (PA 2015-0.126.992-1)

10)TC 5.264/16-81 – Judith de Alencar Giusti RF 
777.551.2/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Compulsória com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, calculados pela média, conforme art. 40, § 1º, 
II, da CF/88, com redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03 (PA 
2013-0.146.895-5)

11)TC 5.314/16-58 – Dilma Dalva Gomes Trindade RF 
551.467.3/2 Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 
41/03 (PA 2009-0.246.101-6)

12)TC 6.585/16-20 – Rosana Viana Torres RF 676.157.7/1 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Voluntá-
ria, para o magistério, com proventos integrais, conforme art. 6º 
da EC 41/03 (PA 2016-0.078.473-5)

13)TC 6.808/16-13 – Lia Cristina Lotito Paraventi RF 
550.746.4/2 Diretor de Escola – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 
47/05 (PA 2011-0.225.330-4)

14)TC 6.897/16-43 – Aparecida de Oliveira Rosario RF 
546.351.3/2 Agente de Apoio – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 
41/03 (PA 2011-0.086.585-0)

15)TC 7.475/16-68 – Olga Maria Piassi RF 596.831.3/4 Pro-
fessor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 3º da EC 47/05 (PA 2013-0.278.106-1)

16)TC 7.539/16-49 – Leila Marques da Silva RF 615.119.1/4 
Especialista em Saúde-Médico – SMS – Voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 6º da 
EC 41/03 (PA 2011-0.212.271-4)

17)TC 7.555/16-03 – Rosilene Donha Fernandes RF 
666.401.6/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, para o magistério, com proventos integrais, 
conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.113.436-0)

18)TC 7.605/16-71 – Izildinha Ferreira Jales RF 550.626.3/2 
Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 
2010-0.237.537-8)

19)TC 7.606/16-34 – Erci de Camargo da Silva RF 
606.231.8/2 Professor de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental I – SME – Voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2010-
0.344.892-1)

20)TC 7.611/16-74 – Ivalnise Sousa Silva RF 540.740.1/2 
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I – SME – 
Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, 
conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 2015-0.012.987-5)

Atos nº 833/03 e 1024/08, a dispensa de ponto de Fernanda 
Fernandes Takitani, RF 11467, para participar do “VIII Encontro 
Nacional de Memoriais do Ministério Público”, que se realizará 
em 27 e 28 de julho de 2017, sem ônus para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo exercício, devendo a servidora apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, docu-
mentos comprobatórios de sua participação nas atividades 
desenvolvidas.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Proc. 2000-0.047.244-8 (PMSP) – Ação Ordinária, autos 

0426524-44.1999.8.26.0053 – 5ª VFP – RETIRRATIFICAÇÃO DA 
PUBLICAÇÃO DO DOC DE 14/08/10

Em cumprimento definitivo de obrigação de fazer, de-
corrente de decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 
196/053.99.426524-0 – 5ª VFP, proposta por Waltair Santos 
e Outros, ANOTE-SE no prontuário dos autores elencados às 
fls.03/07 a decisão havida, apurar e aplicar para os quadri-
mestres de março a junho/95 e de julho a outubro/95 os 
percentuais de reajuste pertinentes, sendo que não poderá 
ultrapassar o limite de 40%, nos termos do §3.º do artigo da Lei 
11722/95, conforme Acórdão do TJSP; cadastrar o percentual al-
cançado para o mês de agosto/09 (data da intimação pelo DOJ), 
incluindo-o em folha de pagamento; elaborar demonstrativos 
dos atrasados, mês a mês, adotando-se, para o quadrimestre de 
março a junho/95, como termo inicial julho/95 e, para o quadri-
mestre de julho a outubro/95, como termo inicial novembro/95, 
o termo final deverá ser a véspera do cadastramento.

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.007.384.16-04 – DESPACHO: “À vista dos elementos 

de instrução carreados ao presente, e considerando a mani-
festação dessa Secretaria Geral, que acolho como razão de 
decidir, DETERMINO, acerca da servidora Suzete Therezinha de 
Mello Gibran, Impetrante do Mandado de Segurança 2124730-
59.2017.8.26.0000, com a urgência necessária: a SUSPENSÃO 
dos efeitos do despacho de indeferimento do pedido de isenção 
do Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF na fonte, proferido 
no TC 72.007.384.16-04, às fls. 17 e verso, em face da conces-
são de liminar, pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, que suspendeu o referido ato de indeferi-
mento, até decisão em contrário.”

 JUÍZO SINGULAR
 PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 9 8 / 2 0 1 7
APOSENTADORIAS: APROVADOS OS ATOS E/OU CONHECI-

DOS EVENTUAIS APOSTILAMENTOS/PORTARIAS PROCEDIDOS 
NOS TÍTULOS COMPETENTES:

CONSELHEIRO EDSON SIMÕES
1)TC 2.381/15-58 – Alcides Tenorio RF 480.573.9/2 Agente 

de Apoio – SP-AF – Voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 2011-
0.142.324-9)

2)TC 2.383/15-83 – Clarice Mitollo Bertani RF 510.966.3/2 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas – SP-AF – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 3º da EC 47/05 (PA 2012-0.032.166-5)

3)TC 2.980/15-62 – Ines Fontanez Eugenio RF 478.649.1 V1 
Agente de Apoio – SEME – Voluntária, por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 
2014-0.333.236-0)

4)TC 3.579/15-30 – Carlos Alexandre Rachid RF 317.046.2/3 
Especialista em Saúde-Médico – SMS – Voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos proporcionais, calculados pela mé-
dia, conforme art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, com 
redação das ECs 20/98 e 41/03 (PA 2012-0.058.124-1)

5)TC 1.473/16-10 – Luiz Claudio Ferreira Espindola RF 
561.350.7/1 Analista de Saúde-Médico – Voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da 
EC 47/05 (PA 2014-0.298.530-0)

6)TC 6.268/16-78 – Mara Regina Martins RF 507.110.1 V1 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas – SEME – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 3º da EC 47/05 (PA 2016-0.152.502-4)

7)TC 7.450/16-37 – Walkiria Pereira Madureira RF 
539.759.6/3 Professor de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental I – SME – Voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 2011-
0.055.649-0)

8)TC 7.969/16-98 – Valderis Solda Daytenko RF 671.894.9/1 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Compul-
sória com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
conforme art. 40, § 1º, inciso II da CF/88, com redação dada 
pelas ECs 20/98 e 41/03 (PA 2012-0.229.218-2)

9)TC 7.972/16-00 – Marina Akemi Sakamoto RF 
590.221.5/2 Especialista em Saúde – SMS – Voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 
3º da EC 47/05 (PA 2015-0.331.162-3)

10)TC 7.996/16-60 – Sonia Regina Duran Marcon RF 
546.706.3/2 Professor Adjunto de Ensino Fundamental I – 
SME – Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2007-0.385.390-9)

11)TC 8.000/16-16 – Maria Lucia Palma Latorre RF 
612.720.7/1 Assistente de Gestão de Políticas Públicas – CGM 
– Por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 6º da EC 41/03 (PA 2016-0.197.604-2)

12)TC 8.001/16-89 – Rute Pereira dos Anjos RF 620.871.1/1 
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I – SME – 
Voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, 
conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2012-0.339.082-0)

13)TC 8.002/16-41 – Rosa da Silva RF 510.230.8/2 Agente 
Escolar – SME – Voluntária, por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 (PA 2013-
0.134.541-1)

14)TC 8.005/16-30 – Rute de Oliveira Rodrigues RF 
731.992.4/1 Auxiliar Técnico de Educação – SME – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 6º da EC 41/03 (PA 2013-0.151.711-5)

15)TC 8.008/16-28 – Elvira de Barros Macri RF 598.462.9/1 
Especialista em Desenvolvimento Urbano – SP-MO – Voluntária, 
por tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme 
art. 6º da EC 41/03 (PA 2015-0.005.763-7)

16)TC 8.009/16-90 – Zeni dos Santos Santana RF 
521.487.4/1 Secretário de Escola – SME – Voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 3º da 
EC 47/05 (PA 2012-0.202.864-7)

17)TC 8.016/16-56 – Regina Marcia Fuzetti Barella RF 
634.560.3/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, para o magistério, com proventos integrais, 
conforme art. 6º da EC 41/03 (PA 2013-0.010.410-0)

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, em conformidade com 
a legislação vigente.

Objeto do Aditamento: Em função da renegociação 
determinada pelo Decreto nº 57.580 de 19.01.17 fica reduzido 
o valor do contrato para R$ 8.004,00 (oito mil e quatro reais) 
e Estabelecer que os preços contratuais serão reajustados de 
acordo com os Decretos Municipais nº 48.971 de 27/11/07 e 
57.580 de 19/01/17.

Contratante: SÃO PAULO URBANISMO.
CNPJ: 43.336.288/0001-82
Contratado(a): LILI MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABA-

LHO LTDA
CNPJ: 44.792.422/0001-12
Data de Assinatura: 13/07/2017

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO ADITAMENTO 02 AO CONTRATO 
0311530100

Objeto: Prestação de serviços de manutenção do Sis-
tema Radar Empresarial, por empresa certificada pela WK 
sistemas, abrangendo os módulos Financeiro, Contábil, 
IN-86, Bens Patrimoniais com 2.000 itens e Fiscal, além do 
fornecimento do módulo IRPJ/LALUR incluindo serviços de 
implantação, parametrização, desenvolvimento e treinamen-
to para 01 (um) usuário.

CONTRATADA: INNERSYSTEM INFORMÁTICA 
LTDA- ME.

CNPJ: 10.353.029/0001-00
Objeto do Aditamento: Fica prorrogado, por 12 (doze) 

meses, a partir de 1º de julho de 2017, o prazo de vigência do 
contrato. Fica reduzido de R$ 62.798,34 (Sessenta e dois mil, 
setecentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos) 
para R$ 54.541,80 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e qua-
renta e um reais e oitenta centavos) o valor do saldo contratual, 
em decorrência da exclusão da prestação de serviços de para-
metrização e treinamento, para cobertura do período aditado, 
visando atender ao Decreto Municipal nº 57.580/2017, na base 
econômica de junho/2015

Data: 30/06/17

 SP NEGÓCIOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº: 2017-0.097.828-0
DELIBERAÇÃO
DATA: 07/07/2017
A Diretoria, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666, de 1993, combinada com as disposições da Lei Muni-
cipal nº 13.278, de 2002, do Decreto Municipal nº 44.279, de 
2003, obedecidas as formalidades legais e em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 54.102, de 2013, APROVA a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO e AUTORIZA contratação da empresa CARTEX 
ARTES GRAFICAS E OFF SET LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.466.263/0001-53, e a minuta do contrato, para a 
prestação de serviço na confecção de cartão de visita, objeto de 
cotação eletrônica realizada no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRASNET com o valor global do Contrato de R$ 
3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Sergio Lopes Cabral – Diretor
Antonio de Oliveira Marques Neto – Diretor

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000174-2
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial das justificativas apresentadas pela área responsável 
(3710195) e do parecer da assessoria jurídica (3793615), com 
fundamento no artigo 30, caput, da Lei Federal nº 13.303/2016 
e no artigo 2º, I, II e III, da Lei Municipal nº 15.929/2013, obser-
vadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, da Associação Brasileira 
Mostra Internacional de Cinema, inscrita no CNPJ sob o nº 
71.732.168/0001-30, para formalizar o investimento da Spcine, 
sob a forma de patrocínio, da 41ª Mostra Internacional de 
Cinema em São Paulo, pelo valor total de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), conforme proposta apresentada no processo 
eletrônico nº 8610.2017/0000174-2.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DA CÂMARA

 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 43807/17
TORNANDO sem efeito a Portaria 43784/17, que exonerou 

MARIA LUCIA PEREIRA DIAS DALMASO, registro 26409, do 
cargo de Assessor Especial Parlamentar, referência QPLCG-7, do 
34º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43808/17
EXONERANDO, a pedido, EDNALDO MARQUES DO 

NASCIMENTO, registro 230915, do cargo de Assessor de 
Apoio Parlamentar, referência QPLCG-1, do 3º Gabinete 
de Vereador.

PORTARIA 43809/17
NOMEANDO GEOVANO ROSA DA SILVA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Apoio Parlamentar, referência 
QPLCG-1, no 3º Gabinete de Vereador.

VERBAS RESCISÓRIAS
Neide Corona Ramos (viúva do ex-servidor Reginaldo Alves 

dos Ramos – RF 29754) – Proc. 1081/17
À vista das informações constantes dos autos, DEFIRO 

o pagamento das verbas rescisórias apuradas em favor de 
Neide Corona Ramos, conforme Certidão emitida pelo INSS 
juntada às fls. 08, nos termos da Lei Federal nº 6858/1980, 
do Decreto nº 85845/1981 e da Decisão de Mesa (DOM de 
21/02/2004, p. 184), observadas a disponibilidade de verba 
e as cautelas legais.

Ressalto que das verbas rescisórias a serem pagas deverão 
ser descontados os valores devidos à Câmara Municipal de São 
Paulo, conforme levantamento feito no Processo Administrativo 
nº 776/2017.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
DISPENSA DE PONTO
Fernanda Fernandes Takitani – RF 11467 – Proc. 946/17
À vista do requerimento formulado pela servidora, DEFI-

RO, na forma do Decreto Regulamentador nº 48743/07 e dos 

com necessidades de futura contratação; d) adota discrimina-
ção ofensiva de valores constitucionais ou ilegais.”

“O que se veda é a adoção de exigência desnecessária 
ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar 
a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar ou prejudicar 
alguns particulares. (...) A incompatibilidade poderá derivar de a 
restrição ser excessiva ou desproporcionada às necessidades da 
Administração. Poderá, também, decorrer da inadequação entre 
a exigência e as necessidades da Administração.”.

4. Neste sentido, também prescreve Adilson Abreu Dallari 
em sua obra Aspectos Jurídicos da Licitação com relação à 
elaboração dos editais afirma “que o essencial é que não se 
incluam cláusulas de favorecimentos ou de discriminação em 
favor ou contra determinados interessados.” E mais adiante à 
página 107, o autor continua:

“O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir 
para trazer pessoas, e não para impedir que pessoas que efeti-
vamente poderiam contratar se afastem da licitação. O edital 
não pode conter cláusulas que representem barreiras impedi-
tivas de participação no procedimento, a quem realmente tem 
condições de participar ou a quem realmente esteja disposto a 
se instrumentar para participar”

5. Ademais, destaca-se que a licitação deve buscar o maior 
número de participantes, estimulando a concorrência, vez que a 
Administração só tem a ganhar ao receber diversas propostas, 
de onde certamente surgirá aquela mais interessante e vantajo-
sa para o erário e, indiretamente para toda a coletividade.

6. Em via reversa, na remota hipótese das licenças oferta-
das pela RECORRENTE não vierem a satisfazer o objetivo do 
edital, quando forem entregues – o que se admite apenas por 
suposição -, o próprio edital consigna quais são as consequên-
cias desta não adequação.

7. Ressalta-se, por fim, que os tribunais pátrios consagram 
a tese defendida pela RECORRENTE, na medida em que conde-
nam a utilização de exigências irrelevantes para o atingimento 
das finalidades licitatórias. Veja-se abaixo:

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. SUS-
PENSÃO CAUTELAR DA ASSINATURA DO CONTRATO. OITIVA. 
DILIGÊNCIAS. NÃO-OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZO-
ABILIDADE, COMPETITIVIDADE E PROPORCIONALIDADE. OFEN-
SA AO INTERESSE PÚBLICO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETER-
MINAÇÃO COM VISTAS À ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO 
DE EMPRESAS E DA AJUDICAÇÃO DO OBJETO, COM VISTAS AO 
SEGUIMENTO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. JUNTADA DOS 
AUTOS ÀS CONTAS ANUAIS.

1. A ampliação da competitividade é princípio norteador do 
pregão e vem expressamente albergado no caput e no parágra-
fo único do art. 4º do Decreto n.º 3.555/2000.

2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os inte-
ressados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-
tração, a finalidade e a segurança da contratação[2].

Por assim o ser, as exigências contidas nos itens desse 
Edital, devem ser desconsideradas, a fim de tornar o processo 
licitatório dentro dos Princípios da Razoabilidade, Competitivi-
dade e Proporcionalidade.

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados e 
tendo convicção e certeza de que os atos aqui apontados, expli-
citados e fundamentados quanto ao Edital de Licitação qual se 
encontra com um vício, contrariando o Princípio da Igualdade a 
empresa, vem na forma da Legislação Vigente, esclarecer que: 
tendo em vista que as licenças possuem as mesmas caracterís-
ticas técnicas e são de uso permanente, tendo a mesma forma 
de entrega e licenciamento, entendemos que ao entregarmos o 
produto no modelo de contrato Open , cujo Part Number tem a 
mesma especificação e qualidade da licença solicitada, atende-
remos plenamente ao edital.

Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA PRODAM:
O presente instrumento visa a renovação (Software As-

surance) de licenças adquiridas previamente dentro de um 
contrato no modelo Select. Segundo o fabricante, as condições 
e concessões realizadas por este pregão só podem ser realiza-
das dentro do mesmo modelo de contrato, não podendo ser 
adquirido sem condição especial já aprovada pelo fabricante 
para esta aquisição.

Vale ressaltar que o modelo Select Plus não limita a com-
petitividade, mas sim garante economicidade, qualidade e se-
gurança que são exigidas para contratações de grande volume 
em órgãos de governo que mantêm sistemas e serviços de alta 
criticidade e complexidade.

EMPRESA 3:
Questionamento 01
O suporte técnico para a resolução de problemas e aber-

tura de chamados é prestado diretamente pelo fabricante 
Microsoft, atráves dos benefícios 24x7 do Software Assurance, 
informação que pode ser confirmada no link https://support.
microsoft.com/pt-br/gp/sasupport, entendemos que podemos 
desconsiderar as seguintes cláusulas do edital:

5.1.1. A CONTRATADA, para o licenciamento Microsoft 
Software Assurance, oferece acesso aos serviços eletrônicos via 
Web (endereço eletrônico) e aos serviços telefônicos (números 
de telefones) de suporte para resolução de problemas.

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte Técni-
co 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
através de número de telefone de discagem gratuita (0800) 
e Internet, para abertura de chamados técnicos objetivando 
respostas de problemas e dúvidas quanto ao funcionamento 
dos softwares.

Está correto o nosso entendimento?
Resposta Prodam: Essas cláusulas não podem ser descon-

sideradas, porém podem ser prestadas pelo próprio fabricante 
através dos benefícios do Software Assurance.

Questionamento 02
Quanto ao Termo de Referência, a tabela do item 1.1 tem a 

quantidade de 64 licenças e a relação de itens 34.
Qual quantidade deverá ser considerada?
Resposta Prodam: Não identificamos onde está especifican-

do o número 34 citado. De qualquer forma, confirmamos que 
a quantidade que deverá ser considerada é de 64 (sessenta e 
quatro), conforme Termo de Referência.

EMPRESA 4:
1. Entendemos que o ilustríssimo órgão, EMPRESA DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO – PRODAM -SP – S/A, somente aceitará assinar 
contratos administrativos entre a mesma e o licitante vencedor 
deste processo licitatório. E, não aceitará assinar e/ou aderir, 
por escrito ou eletronicamente, a contratos adicionais com 
terceiros ou diretamente com o fabricante dos softwares objeto 
do referido processo, contratos esses regidos por legislações 
de outro país, como pré-requisito para o fornecimento de suas 
licenças? Está correto nosso entendimento?

Resposta Prodam: A PRODAM assinará contrato diretamen-
te com a empresa vencedora do certame, nos termos previstos 
no instrumento convocatório e seus anexos.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CON-
TRATO Nº 7810.2016/0000131-1

Objeto: Prestação de serviços por empresa especializada e 
regularmente registrada no Ministério do Trabalho para desen-
volver, implantar e executar os serviços relativos aos Programas 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e de 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-07-19T02:13:33-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




